
 
 

Constituição da República Democrática de Timor-Leste 
 

Artigo 98.º 

(Apreciação parlamentar de actos legislativos) 

1. Os diplomas legislativos do Governo, salvo os aprovados no exercício da sua 

competência legislativa exclusiva, podem ser submetidos a apreciação do Parlamento 

Nacional, para efeitos de cessação de vigência ou de alteração, a requerimento de um 

quinto dos Deputados, nos trinta dias subsequentes à publicação, descontados os 

períodos de suspensão do funcionamento do Parlamento Nacional.  

2. O Parlamento Nacional pode suspender, no todo ou em parte, a vigência do diploma 

legislativo até à sua apreciação.  

3. A suspensão caduca decorridas dez reuniões plenárias sem que o Parlamento Nacional 

tenha apreciado o diploma.  

4. Se for aprovada a cessação da sua vigência, o diploma deixa de vigorar desde o dia em 

que a resolução for publicada no jornal oficial e não pode voltar a ser publicado no 

decurso da mesma sessão legislativa.  

5. Se, requerida a apreciação, o Parlamento Nacional não se tiver sobre ela pronunciado 

ou, havendo deliberado introduzir emendas, não tiver votado a respectiva lei até ao 

termo da sessão legislativa em curso, desde que decorridas quinze reuniões plenárias, 

considerar-se-á caduco o processo. 

 

 

 

Fonte: http://timor-leste.gov.tl/wp-content/uploads/2010/03/Constituicao_RDTL_PT.pdf  


